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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS  BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela portaria de nº 1.202/IFSP,
de 02 de março de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº
3.903, de 04 de novembro de 2015 e, considerando a solicitação da presidente da
Comissão para elaboração e implementação de projeto pedagógico de curso de Educação
Básica (CEIC) do referido curso, por e-mail,  RESOLVE:

 

Art. 1º  DESIGNAR os membros a seguir relacionados para consCtuírem, sob a
presidência do primeiro, a Comissão Eleitoral para Eleição de Coordenador do Curso Técnico
Integrado em Mecânica:

•    Maria Isabel d’Andrade de Sousa Moniz
•    Silvana Camargo de Castro
•    Heloisa Graciano Soares - representante discente

Art. 2º   As atribuições desta Comissão Eleitoral são as descritas no Art. 10 da
Resolução nº 42, de 08.05.2018, que aprova o Código para Eleição de Coordenador de Curso
do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo.

Art. 3º  A comissão terá até 45 dias para finalização dos trabalhos.

Art. 4º   Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem vigência até
 até  29 de julho de 2022.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JOÃO ROBERTO MORO
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus Bragança Paulista
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